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RESUMO 

 

O presente artigo tem por objetivo traçar um breve panorama das relações 

jurídicas entre empreendedores de shopping center e lojistas, para com isso suscitar 

um debate mais aprofundado a respeito da liberdade de pactuação e seus limites 

nos contratos de locação firmados pelas partes. 

O método a ser utilizado constituir-se-á na realização de pesquisa 

bibliográfica sobre o tema mediante análise do material obtido junto às fontes do 

Direito, iniciando-se pela primária, como base que é (normas infraconstitucionais) 

passando-se a seguir pelo material doutrinário. O conteúdo será desenvolvido de 

forma dedutiva, baseando-se no estudo sobre o artigo 54 da Lei do Inquilinato, 

analisando-se sob a ótica da função social dos contratos e a boa-fé objetiva nas 

relações locatícias de Shopping Center.  

Os shoppings centers ganham cada vez maior relevância na sociedade por 

tratar-se de verdadeira indústria do desejo, atraindo clientela, sendo capaz de mudar 

o hábito dos consumidores. Como consequência natural, empresários comerciantes 

se vêm cada mais compelidos a aderir a este tipo de empreendimento, pois atitude 
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diversa pode representar o fracasso de seus negócios. Isoladamente os contratos 

firmados são analisados com base no artigo 54 da Lei do Inquilinato, o qual prevê a 

prevalência das condições livremente pactuadas.  

Diante disso, as relações jurídicas entre lojistas e empreendedores de 

shopping center desafiam o Direito a:1) analisar a ponderação entre função social do 

contrato e o pacto sunt servanda; 2) Verificar os contratos de locação de shopping 

center e a função social do contrato; e 3) Perquirir quanto a boa-fé objetiva dos 

contratantes nas relações locatícias de shopping center.  

É certo que os limites à liberdade contratual são traçados por princípios 

constitucionais e tem por objetivo assegurar interesses sociais no vínculo contratual. 

Assim, a autonomia privada deverá estar alinhada com os padrões definidos por 

preceitos de ordem pública, como é o caso da lealdade contratual e da boa-fé 

objetiva. Com isso, o Direito Civil passou a incorporar cláusulas gerais e conceitos 

jurídicos indeterminados, que permitiram a entrada de princípios constitucionais na 

legislação e relativizou a liberdade contratual, que passou a estar subordinada ao 

interesse social. E isto ocorreu de forma positivada com o advento do Código Civil 

Brasileiro de 2002, por exemplo, através dos 113, 157, 421, 422, 423, 424 e 425 do 

CC, dispositivos que regem as relações contratuais por meio de princípios 

constitucionais, fixando limitações de interesse social no que diz respeito à liberdade 

contratual. 

Também, o artigo 170 da CF/88 aduz que a ordem econômica, fundada na 

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 

existência digna, conforme os ditames da justiça social. 

Neste contexto, a aplicação rígida da liberdade contratual prevista no art. 54 

da Lei 8.245/1991 (anterior ao Código Civil), acabou por engessar o contrato e criar 

abusividades. 

Sendo assim, é necessário questionar a forma de resolver a questão do 

desequilíbrio contratual e suas consequências, bem como de evitar os abusos e 

ilegalidades. 
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